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Dispõe sobre as medidas a serem tomadas pela

pelas autoridades durante os períodos de

calamidade pública na saúde, causada pelo

novo Coronavirus (COVID-19) no Estado de

Goiás.
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A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, nos termos do artigo

10.da Constituição Estadual, decreta ~ eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° Fica vedada a diminuição de qualquer vencimentos e/ou subsídio,

benefício ou auxílio dos servidores civis e militares da administração pública estadual, ...•..,

direta e indireta nos Poderes do Executivo, Legislativo e do Judiciário durante o período ~,
.....•

"

de pandemia da doença COVID-19, causada pelo novo Coronavírus.

Parágrafo único. As medidas para enfrentamento da emergência de saúde

pública de importância internacional decorrente do novo coronavÍrus (COVID - ] 9) não

podem afetar a remuneração dos servidores públicos do Estado de Goiás, sendo mantido

o pagamento de seus salários.

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

SALA DAS SESSÕES, EM DE DE 2020.
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o presente Projeto de Lei tem como objetivo dispor sobre as medidas a serem
tomadas durante os períodos de calamidade pública no Estado de Goiás, resguardando
os direitos dos servidores públicos, evitando que ocorra qualquer corte na remuneração.

A prestação do serviço público é das mais importantes atividades de uma
comunidade, de uma sociedade ou de uma nação. Nenhum país, estado ou município
funciona sem seu quadro de servidores públicos, responsáveis pelos diversos serviços
colocados à disposição do cidadão.

Diante da triste realidade que vivemos, de uma pandemia causada pelo novo
coronavírus (COVID-19), o serviço público em áreas estratégicas, como na saúde,
segurança pública e limpeza urbana, possibilitou que o Estado de Goiás, mantivesse o
percentual de pessoas com a doença ainda sob controle.

Portanto, é de suma importância exaltar quem executa o papel de prestador de
serviço à sociedade. Neste contexto, prestar serviço à população com qualidade e
dedicação deve ser sempre a meta dos servidores e estar entre seus objetivos.

"Sou servidor público, com muito orgulho e sei da
importância dos serviços que prestamos à população.
Muitas vezes, utilizamos recursos próprios para fornecer o
melhor serviço à sociedade. Somos nós que atendemos nos
postos de saúde, que cuidamos da limpeza urbana, que
salvamos diante de um acidente, além de sermos os
principais responsáveis pelo processo de educação da
sociedade." Assim, não me resta nada além de proteger
aqueles que diante desta pandemia, não hesitaram em
fazer sua parte, para proteger a população goiana!"

Neste momento crucial que estamos passando, os servidores públicos do Estado
de Goiás, necessitam ter a tranquilidade que seus direitos e benefícios serão mantidos,
garantindo a continuidade dos serviços prestados e a dedicação que a sociedade almeja
para fazerem o melhor com o objetivo de atenderem às necessidades da coletividade.

Por isso, solicito dos Ilustres pares a aprovação da presente propositura de lei.

SALA DAS SESSÕES, EM DE DE 2020.
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A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, nos termos do artigo

10 da Constituição Estadual, decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° Fica vedada a diminuição de qualquer vencimentos e/ou subsídio,

beneficio ou auxílio dos servidores civis e militares da administração pública estadual,.
"

direta e indireta nos Poderes do Executivo, Legislativo e do Judiciário durante o período .", ..
"

de pandemia da doerwa COVID-19, causada pelo novo Coronavírus. '00

Parágrafo único. As medidas para enfrentamento da emergência de saúde

pública de importância internacional decorrente do novo coronavírus (COVID - 19) não

podem afetar a remuneração dos servidores públicos do Estado de Goiás, sendo mantido

o pagamento de seus salários.

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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O presente Projeto de Lei tem como objetivo dispor sobre as medidas a se.1 ;G~s\..\'"

tomadas durante os períodos de calamidade pública no Estado de Goiás, resguardando
os direitos dos servidores públicos, evitando que ocorra qualquer corte na remuneração.

A prestação do serviço público é das mais importantes atividades de uma
comunidade, de uma sociedade ou de uma nação. Nenhum país, estado ou município
funciona sem seu quadro de servidores públicos, responsáveis pelos diversos serviços
colocados à disposição do cidadão.

Diante da triste realidade que vivemos, de uma pandemia causada pelo novo
coronavírus (COVID-19), o serviço público em áreas estratégicas, como na saúde,
segurança pública e limpeza urbana, possibilitou que o Estado de Goiás, mantivesse o
percentual de pessoas com a doença ainda sob controle.

Portanto, é de suma importância exaltar quem executa o papel de prestador de
serviço à sociedade. Neste contexto, prestar serviço à população com qualidade e
dedicação deve ser sempre a meta dos servidores e estar entre seus objetivos.

"Sou servidor público, com muito orgulho e sei da
importância dos serviços que prestamos à população.
Muitas vezes, utilizamos recursos próprios para fornecer o
melhor serviço à sociedade. Somos nós que atendemos nos
postos de saúde, que cuidamos da limpeza urbana, que
salvamos diante de um acidente, além de sermos os
principais responsáveis pelo processo de educação da
sociedade." Assim, não me resta nada além de proteger
aqueles que diante desta pandemia, não hesitaram em
fazer sua parte, para proteger a população goiana!"

Neste momento crucial que estamos passando, os servidores públicos do Estado
de Goiás, necessitam ter a tranquilidade que seus direitos e beneficios serão mantidos,
garantindo a continuidade dos serviços prestados e a dedicação que a sociedade almeja
para fazerem o melhor com o objetivo de atenderem às necessidades da coletividade.

Por isso, solicito dos Ilustres pares a aprovação da presente propositura de lei.

SALA DAS SESSÕES, EM DE DE 2020.
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